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LEI i\"" 15 l. DE I{ DE DEZENTBRO D[ 2006.

PREFEiTiJRA MiJNiCiPAL DE RONDOLÂNDiA
r.ts'rADo Di. \t \1'O (;ROSSO

GABTNETE DO PREFEITO

Denonina ktgradouro público com o nome

de llua Rainundo Gomes e dá oulras
prottidências.

Gabinete do Prefeito aos l4 dias do mês de Dezembro de 2006

O PREFEITO MUMCIPAL DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dE MAtO GTOSSO, NO USO

de suas atribuições legais, em especial no disposto na Lei Municipal n" 98, de 23 de maio de 2006'

FAZ SABER qu e a CàmaraMunicipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art-1.-IicadenominadadeRuaRaimundoGomes,aruaqueseiniciaaSudeste
da cidade, compreendendo o trajeto a partir da Avenida Joana Alves de oliveira até o final da Rua

Rio Roosevelt.

ParágrafoUnico_IntegraapresenteLeiolevantamentocartogrâficocontendoo
perímetro e localização do logradouro.

Art. 2' - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias m emplacamonto'

sinalização e numeração predial da mencionada rua nos terÍnos da Lei Municipal n" 98, de

23.05.2A06.

Art. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário'

es de Souza
Prefeito Municipal

I'refeiuru llunicipal de Rondokindia L(dto (irosso

,1v. -lnclré ntaggi, 150, Ceriro, Rondolthtdia' llíato Grosso

7el lia»: ?nc- (66) 3542-1072
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AIJTORIA DO PODER LEGISLATIVO
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